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GABINETE DO PREFEITO

DECRETA:

08  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08.006  SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ESCOLAR
08.006.12.365.0014.1.012 Construção de Novas Escolas

INDENIZAÇÕES E RESTITUÇÕES 05.200.0000 551.883,74                    
TOTAL 551.883,74

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 1 de junho de 2023

        Art. 1º  Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de  R$ 551.883,74 (quinhentos e cinquenta e 
um mil, oitocentos e oitenta e três reais e setenta e quatro centavos), de acordo com o art. 4° § 3º inc. III da Lei n° 5.225 de 29 de dezembro de 
2022, observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue

Secretária de Finanças em Exercício

Antonio Cláudio Flores Piteri
Secretário de Educação

Rogério Lins 
Prefeito 

Regiane Santo Trevelato

3.3.90.93

DECRETO N.º 13.792, DE 01 DE JUNHO DE 2.023

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 2º  O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inc II, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964:
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RESUMO DAS PORTARIAS   
06.06.2023 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
NOMEAR: 
 
PORTARIA Nº 2008 / 2023 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de OFICIAL DE ESCOLA, referência e grau 11-A – Tabela 07 Lei Complementar nº 
351/2019, e jornada de 40 horas semanais, os(as) senhores(as) abaixo relacionados(as): 
  

CLASS NOME RG 

428º ELIAS HENRIQUE HORVATH 57049988 

430º EMANUELE DE LIMA BINO 50201274 

433º RAQUEL TATAJUBA LIRA 38292569 

434º IRIS DE OLIVEIRA SANTOS 43388872 

435º NATHALIA ANDROMEDA DE SOUSA PINHEIRO 36939076 
 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 2009 / 2023 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de ENGENHEIRO CIVIL – referência e grau 10-A – Tabela 14 - Lei Complementar nº 
418/2023, e jornada de 30 horas semanais, os(as) senhores(as) abaixo relacionados(as): 

  
CLASS NOME RG 

128º TATIANA ROCHA DE CARIS 373299801 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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RETIFICAÇÕES: 
 
Na portaria n° 2003 / 2023, publicada em 05 de junho do ano em curso, leia-se:  
“PORTARIA N° 2004 / 2023 - DESIGNAR a Senhora SUELEN MICOLAESKI, RG 
46.366.437-1 para responder  pelo cargo de SUPERVISOR DE GESTÃO DE BENEFÍCIOS, 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, durante de Licença Prêmio da titular, MARIA 
CLAUDIA FILIPE, RG 27.136.268-6,  a partir de 06/03/2023. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 06 de março do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário.” 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

   

 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2017 

 
EDITAL DE 29ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS   
 

 
Ficam convocados para realização de ATRIBUIÇÃO DE AULAS PROVISÓRIAS, os candidatos 
classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO nº 
1385, de 15/09/2017, no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 
 
Os candidatos classificados abaixo relacionados deverão fazer a ATRIBUIÇÃO DE AULAS 

PROVISÓRIAS, NO AUDITÓRIO DO CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO –  

Avenida Marechal Rondon, nº 263 – Centro – Osasco/SP. 

 

CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS PROVISÓRIAS: 

 

CLASSIFICAÇÃO: 250º ao 251º - DIA 14/06/2023 – às 10h00 

CLASS NOME RG 

250º ELISCLARA APARECIDA ALVES 428420114 

251º TABATA CAROLINE FÉLIX DE OLIVEIRA 447988591 
 

APÓS A ATRIBUIÇÃO DE AULAS PROVISÓRIAS OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME 
ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO E APRESENTAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS (originais e 
cópias): 

 
- ATESTADO DE SANIDADE MENTAL (EMITIDO POR PSIQUIATRA) + CARTEIRA DE VACINAÇÃO 
ATUALIZADA CONFORME RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
 
OS CANDIDATOS QUE NÃO APRESENTAREM NO ATO DA REALIZAÇÃO DO EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL OS EXAMES EXIGIDOS EM EDITAL, SERÃO AUTOMATICAMENTE ELIMINADOS DO 
CERTAME. 
 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO - OSASCO - SP, CEP- 06086-050  

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS) 
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CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS: 

 
 

           CLASSIFICAÇÃO: 250º ao 251º - DIA 19/06/2023 – às 09h00 
 

CLASS NOME RG 

250º ELISCLARA APARECIDA ALVES 428420114 

251º TABATA CAROLINE FÉLIX DE OLIVEIRA 447988591 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 
i) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
j) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
k)  Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 
l) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
m)  Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda + Recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal; 

 
n) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
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poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 
 

o) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho(se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

 
p) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e estadual 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
q)  Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e estadual 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
r) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 

 
s) Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 

 
t) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar); 

 
u) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 
 
v) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo; 
 
w) Outros documentos complementares solicitados pela Prefeitura Municipal de Osasco; 
 

          x) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  
x.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema   do E-

Social por meio do link 
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml.  

    Em caso de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua 
situação conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará na 
eliminação do candidato, deste concurso público; 

 
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS: Formação em docência de nível superior (ensino 
superior completo com Licenciatura Plena em Letras e Habilitação em Inglês), com diploma 
devidamente registrado e fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, 
em curso específico de graduação plena para o exercício na Educação Infantil de 4 (quatro) a 6 
(seis) anos, no Ensino Fundamental, no Ensino Médio e em Educação Especial. 
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Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo 

candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua 
eliminação. 

 
 Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 
declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 
 

-  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz e 
boca, bem como, evitar acompanhantes. 

 
- A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos necessários. 
 

          Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido neste 
Edital.  
 

    Osasco, 06 de junho de 2023. 
 

CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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SECRETARIA DE GOVERNO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE GOVERNO 

 

Av. Lázaro de Mello Brandão, 300 – Osasco – SP – Fone:  3652-9508 – CEP 06023-901 

www.osasco.sp.gov.br – E-mail: governo@osasco.sp.gov.br 

 
 

Osasco, 06 de junho de 2023. 
 
 
PORTARIA INTERNA Nº 08 / 2023 
 
 

 

 Sérgio Di Nizo, Secretário de Governo, usando das atribuições que lhe são  

conferidas por lei, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados, para composição da  

Comissão Eleitoral (CE) da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

(CIPA) 2022/2023, da Prefeitura Municipal de Osasco: 

 

I- Murillo Hinniger Machado de Oliveira – MATRÍCULA 196.692; 

II- Fernanda Cristina Zanin – MATRÍCULA 197.559; 

III – Maria Cristina Garcia Souza – MATRÍCULA 197.421 

IV – Flavio Kenji Takayama – MATRÍCULA 197.272 

V – Danilo dos Santos Passos – MATRÍCULA 200.867 

 

Art. 2º - Em atendimento ao disposto pela Norma Regulamentadora nº 5 

(NRˇ 5), inclui-se a participação do Sindicato da respectiva classe, que representa 

os servidores da Administração Pública do Município de Osasco, SINTRASP, para  

acompanhar o processo eleitoral da CIPA; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se  

as disposições em contrário. 
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– –

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32.123/2019 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, 

AUTORIZO a Prorrogação do Contrato nº 058/2022, junto a empresa PPA PROJETO PRO 
AUTISTA, inscrita no CNPJ nº 16.959.972/0001-48, nos termos do artigo 25, da Lei Federal nº 

8.666/1993, por mais 12 (doze) meses, a partir de 27 de junho de 2023, pelo valor montante de 

R$ 118.402.44 (cento e dezoito mil, quatrocentos e dois reais e quarenta e quatro 
centavos), em atendimento ao paciente I. A. P. D. 

 

  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças 
para providências cabíveis.  
  
   
  
                  
   Osasco, 06 de junho de 2023. 
  
                       
  
   
 
  
  

FERNANDO MACHADO OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE
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FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

 

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 
 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2021 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 

 AUSENTES NA CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO  
PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 
 

A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento, para realização dos estudos, 
planejamento e elaboração de Concurso Público para os cargos da Fundação Instituto 
Tecnológico de Osasco, constituída por meio da Portaria nº. 010/2021, DIVULGA a 
relação dos candidatos considerados “AUSENTES” no Concurso Público nº. 01/2021, 
para o cargo de Professor Polivalente – PEB I: 
 
 
Cargo - 001 Professor Polivalente – PEB I 
 
Lista Geral 
ProClass.Nome Documento 
41º MARCIO MORAES DO NASCIMENTO                                         29389045-6 (AUSENTE) 
 

 
 

 
Osasco, 06 de junho de 2023. 

 
 

 
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2021 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

O Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA os candidatos abaixo, aprovados no Concurso Público nº. 01/2021, para 
realização de Exame Pré-Admissional e Entrega de Documentos, conforme abaixo: 
 
 
ENTREGA DE DOCUMENTOS: 
Data : 14/06/2023 – Horário: 09h00 às 12h00  
Local: Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 

   Departamento de Recursos Humanos 

           Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores - CEP: 06110-300 – Osasco/SP. 
 
 
EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL 
 
Data : 14/06/2023 – Horário: 13h30  
Local: Líder Saúde Ocupacional – Unidade Barueri  

      Rua Campos Sales, nº 303,11º andar - Centro CEP: 06401-000 – Barueri/SP. 

      É obrigatória a apresentação de um documento com foto. 
 
 
Convocação dos candidatos classificados no Concurso Público, constando suas 
informações na seguinte ordem: nome do candidato em ordem de classificação, número de 
inscrição, número do documento e nota da prova objetiva e classificação final. 
 
Cargo - 001 Professor Polivalente – PEB I 
 
Lista Geral 
ProClass.Nome Inscrição 

     42º MARCIO ANDRE PRIETO APARICIO LOPEZ                           07581572 
 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
 Osasco, 06 de junho de 2023. 

 

 
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
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UNIDADE I - Rua Camélia, 26 - Jardim das Flores - Osasco - SP - CEP 06110 3000 - Fone: (11) 3652 – 3000 
Conservatório Musical Villa Lobos  - Rua Camélia, 26 - Jardim das Flores - Osasco - SP - CEP 06110 3000 - Fone: (11) 3652 – 3000 

 

 
 

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
Rua Camélia, 26 – Jd. Das Flores – Osasco – SP – CEP 06110 300 
                                                                             Fone: (11) 3652 – 3000 
www.fito.edu.br 
______________________________________________________ 
 
 

 
RETIFICAÇÃO/RATIFICAÇÃO DO EXTRATO - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 005/23 
 
 
 
 
Processo Administrativo n.º 368/23 
 
 
 
Objeto: Aquisição de material de expediente para as unidades da 
FITO. 
 
 
 
Contratante: FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 
 
 
 
Contratado: JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO ME 
 
 
 
Prazo: 31/12/2023 
 
 
 
Valor total: R$ 1.958.931,92 
 
 
 
Osasco, 05 de maio de 2023. 
 
 

    
JOSÉ CARLOS PEDROSO 
 Presidente 
 
 
 


